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DECRETO LEGISLATIVO N° 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

“Dispõe sobre o Julgamento das Contas do 
Exercício Econômico-Financeiro de 2022, da 
Prefeitura Municipal de Lucianópolis, Estado de 
São Paulo” 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, SR. JOSE LUCAS FERNANDES 
REZENDE, usando de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Exercício Econômico-Financeiro 

de 2022, da Prefeitura Municipal de Lucianópolis, Estado de São Paulo, sob responsabilidade do 
Prefeito Municipal, SR. HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO. 

 
Art. 2º - Fica mantido o Parecer Favorável do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, exarado em 04 de junho de 2024, nos Autos do Processo TC – 
003906.989.20.1, sob relatoria do Eminente Conselheiro SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. 

 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

JOSÉ LUCAS FERNANDES REZENDE 
PRESIDENTE 

(Documento assinado digitalmente) 
 

 
Decreto publicado a fixado na Secretaria da Câmara Municipal, local de 

costume, na data supra. 
 
 
 
 

MICHEL FABRICIO CRUZ ANDREAÇA 
DIRETOR LEGISLATIVO 

(Documento assinado digitalmente) 


